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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 013/2024

Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 
nº 07/2022, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o disposto no item 10.1 do edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 07/2022, e 
 Considerando as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e tendo em vista a necessidade de continui-
dade dos serviços já prestados, em substituição de servidores 
públicos, licença de saúde, exonerações, conforme justificativa 
constante no protocolo sob nº 158/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o prazo de 
vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 07/2022, a partir de 
11 de janeiro de 2024.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de janeiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 014/2024

 
Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2023, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o disposto no item 10.1 do edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 01/2023, e 
 Considerando as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e tendo em vista a necessidade de continui-
dade dos serviços já prestados, em substituição de servidores 
públicos, licença de saúde, exonerações, conforme justificativa 
constante no protocolo sob nº 158/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o prazo de 
vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, a partir de 
11 de janeiro de 2024.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de janeiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2024
DATA: 26/01/2024

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 211.120,85 (duzentos e onze mil cento e vinte reais e 

oitenta e cinco centavos).

DECRETOS
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 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.582 de 
06 de novembro de 2023.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de  R$ 211.120,85 (duzentos e onze mil cento e vinte 
reais e oitenta e cinco centavos).

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2008 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO GERAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
000641 000913 Transferência Especial - Aquisição Equip Assis. Social, 
Equip Segurança e Monit,  …............................................... R$ 63.830,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
000925 001065 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimo-
niais Não Previdenciárias ….................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003601 004957 SESA RESOL.1466/23 - FORT. ATRIBUTOS DA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE  …................................................ R$ 6.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003780 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
............................................................................................ R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2055 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCE-
DIMENTOS NO MAC   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004275 004964 SESA RESOL. 1713/2023 - CUSTEIO CAPS …...............
............................................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004571 004973 Pró Vigia-PR …............................................... R$ 2.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004635 005182 PRÓVIGIA ….................................................. R$ 2.500,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005445 000922 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS  
…............................................................................................. R$ 6.588,30

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005570 000000 Recursos Ordinários (Livres) …...................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE   
08.243.2090.6076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   

005895 000946 FMDCA - FIA - FAMÍLIA ACOLHEDORA ….......................
............................................................................................... R$ 13.200,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006185 001065 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimo-
niais Não Previdenciárias ….................................................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006205 001068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Pú-
blicas - FECAP - Lei  ….................................................................. R$ 2,55

TOTAL...................................................................................R$ 211.120,85

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
000920 000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimo-
niais não Previdenciárias ….................................................... R$ 5.100,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E    
10.302.2070.2054 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE   
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004160 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) …..........
............................................................................................. R$ 100.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2070 BENEFÍCIOS EVENTUAIS E/OU SOCIOASSISTEN-
CIAIS   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
005130 000000 Recursos Ordinários (Livres) …....................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2082 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
006180 000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimo-
niais não Previdenciárias …........................................................ R$ 900,00

TOTAL...................................................................................R$ 107.000,00

 Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.913 672016-0 Aquisição - Equip Assis Social Equi Seg e Monit Caminhão Mun R$ 63.830,00
3.3.922 45473-7 B.B. - FMAS - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS R$ 6.588,30
3.3.946 37647-7 B.B. - FMDCA - FIA - FAMÍLIA ACOLHEDORA R$ 13.200,00
3.3.1068 46866-5 B.B. - CALAMIDADES PÚBLICAS R$ 2,55
3.3.4957 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 6.000,00
3.3.4964 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 10.000,00
3.3.4973 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 2.000,00
3.3.5182 46104-0 B.B. - FAF ESTADUAL INVESTIMENTO R$ 2.500,00

TOTAL DAS FONTES R$ 104.120,85
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Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 26 de janei-
ro de 2024.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 078/2024
     

“Concede Gratificação de função por deslocamento de longa 
distância ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55 inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920, de 14/10/2011 e conforme o 
protocolado sob nº 1359/2024 e 1360/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Gratificação de função por deslo-
camento de longa distância aos Professores adiante nominados, 
tendo em vista que os mesmos deslocam-se da área urbana para 
a área rural do Município/de área rural para outra, conforme per-
centual, data e justificativa que segue:

I.Luciane Schuetic Barteczko – Professora Efetiva, residente na 
Rua São Josafat, distante 7.153 metros do CMEI São José de 
Arimatéia, a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

II.Katia Garbacheviski – Professora Efetiva, residente na Rua Bur-
le Marx, distante 6.114 metros do CMEI São José de Arimatéia, a 
partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

III.Lidia Denicievicz – Professora PSS, residente na Rua Raul Dur-
ski da Silva, distante 7.540 metros do CMEI São José de Arima-
téia, a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

IV.Elizete do Belem Canesso – Professora PSS, residente na Rua 
Projetada “D”,  distante 23.138 metros do CMEI São José de Ari-
matéia, a partir de 02/02/2024, percentual de 25%.

V.Cheila Aparecida Eurich – Professora Efetiva, residente no Po-
voado de Papanduva de Baixo, distante 12.230 metros da Es-
cola Municipal do Campo Angela Alessi Dal Santos, a partir de 
02/02/2024, percentual de 15%.

VI.Gilvane Antonia Caciano Dvulathca – Professora PSS, residen-
te no Povoado de Barra Bonita, distante 5.385 metros da Escola 
Municipal do Campo de Barra Bonita, a partir de 02/02/2024, per-
centual de 10%.

VII.Vanessa Chorobura Kutzmy – Professora PSS, residente no 
Povoado de Barra Vermelha, distante 7.200 metros da Escola Mu-
nicipal do Campo de Barra Bonita, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 10%.

VIII.Franciele de Cassia Soares Bini – Professora PSS, residen-
te na Rua Rui Barbosa, distante 20.200 m da Escola Municipal 
do Campo de Barra Bonita, a partir de 02/02/2024, percentual de 
25%.

IX.Suzana Zenzelhuk Jounovski – Professora Efetiva, residente 
no Povoado de Linha Saltinho, distante 7.450 metros da Escola 
Municipal do Campo de Barra Vermelha, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 10%.

X.Daniele Sydorko Tiecher – Professora PSS, residente no Povo-
ado de Linha Ivaí, distante 13.487 metros da Escola Municipal do 

Campo de Eduardo Chaves, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 15%.

XI.Ediane Fátima da Cruz  de Souza – Professora PSS, residente 
na Rua Rio dos Patos, distante 16.754 metros da Escola Munici-
pal do Campo de Encruzilhada, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 15%.
XII.Alice Gura – Professora PSS, residente na Rua Raul Durski 
Silva, distante 14.097 metros da Escola Municipal do Campo Fre-
derico Bobato Filho, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.

XIII.Marcelly Eloise Bueno – Professora PSS, residente na Rua 
Lorena, distante 16.200 metros da Escola Municipal do Campo 
Frederico Bobato Filho, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.

XIV.Gisele Campos de Mello Gross – Professora Efetiva, residente 
na Rua Jeferson Sanches, distante 16.590 metros da Escola Mu-
nicipal do Campo Frederico Bobato Filho, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 15%.

XV.Valcimara Krik Pereyma – Professora PSS, residente na Rua 
Santos Dumont, distante 27.917 metros da Escola Municipal do 
Campo Getúlio Vargas, a partir de 02/02/2024, percentual de 25%.

XVI.Karina Fernanda Ternovski – Professora PSS, residente na 
Rua Silvas do Brasil, distante 25.294 metros da Escola Municipal 
do Campo Getúlio Vargas, a partir de 02/02/2024, percentual de 
25%.

XVII.Josafat Koltun – Professor Efetivo, residente na Rua Jose 
Bonifacio, distante 22.080 metros da Escola Municipal do Campo 
de Jesuíno Marcondes 1ª Secção, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 25%.

XVIII.Fabiana Karine Strege Contini – Professora Efetiva, residen-
te no Povoado Linha 15 de Novembro, distante 6.716 metros da 
Escola Municipal do Campo de Jesuíno Marcondes 1ª Secção, a 
partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

XIX.Tatiana Aparecida Rogenbauer – Professora Efetiva, residen-
te na Travessa Sofia R. Sobolewski,
XX.distante 21.324 metros da Escola Municipal do Campo de Je-
suíno Marcondes 1ª Secção, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 25%.

XXI.Sergio Luiz Kutzmy – Professor Efetivo, residente na Rua São 
Pedro, distante 22.049 metros da Escola Municipal do Campo de 
Jesuíno Marcondes 1ª Secção, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 25%.

XXII.Gislaine Cristina Serzoski dos Santos – Professora Efetiva, 
residente na Rua Capitão Francisco Durski Silva, distante 22.200 
metros da Escola Municipal do Campo de Jesuíno Marcondes 1ª 
Secção, 1º e 2º cargos, a partir de 02/02/2024, percentual de 25%.

XXIII.Eliziane Pasko – Professora Efetiva, residente na Rua Oscar 
Rickli, distante 21.438 metros da Escola Municipal do Campo de 
Jesuíno Marcondes 1ª Secção, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 25%.

XXIV.Izabel Liscuk Holodiuski – Professora Efetiva, residente na 
Rua Afonso Pena, distante 20.567 metros da Escola Municipal do 
Campo de Jesuíno Marcondes 1ª Secção, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 25%.

XXV.Anizia Bobalo Koltun – Professora Efetiva, residente no Po-
voado de Pimental, distante 6.480 metros da Escola Municipal do 
Campo de Ligação, 1º e 2º cargos, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 10%.

XXVI.Isabel Smaha Vogivoda – Professora Efetiva, residente no 

EM BRANCO
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Povoado de Água Quente, distante 11.380 metros da Escola Mu-
nicipal do Campo de Ligação, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 15%.

XXVII.Maria Proskoryniak – Professora PSS, residente na Rua 
Coronel João Pedro Martins, distante 61.725 metros da Escola 
Municipal do Campo de Ligação, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 30%.

XXVIII.Angelita Aparecida Montani – Professora Efetiva, residente 
na Rua 12 de Agosto, distante 15.300 metros da Escola Municipal 
do Campo de Linha Esperança, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 15%.

XXIX.Angela Pankievicz – Professora PSS, residente no Povoado 
de Linha Cachoeirinha, distante 18.220 metros da Escola Muni-
cipal do Campo de Linha Paraná Sede, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 15%.

XXX.Lissionete Rodrigues de Morais – Professora PSS, resi-
dente no Povoado Alto Barra Grande, distante 14.378 metros da 
Escola Municipal do Campo de Linha Paraná Sede, a partir de 
02/02/2024, percentual de 15%.

XXXI.Francieli Moteka – Professora PSS, residente no Povoado 
de Linha Torquato, distante 13.000 metros da Escola Municipal 
do Campo de Linha Piquiri, a partir de 02/02/2024, percentual de 
15%.

XXXII.Andreia Dzioba – Professora PSS, residente no Povoado 
de Linha Gramadinhos, distante 6.480 metros da Escola Municipal 
do Campo de Linha Sete de Setembro, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 10%.

XXXIII.Adriana Pereira Boaron – Professora PSS, residente na 
Rua Francisco Cavali, distante 11.396 metros da Escola Municipal 
do Campo de Manduri, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.

XXXIV.Vanessa Budniak – Professora PSS, residente no Povoado 
de Rio Bonito, distante 8.057 metros da Escola Municipal do Cam-
po de Pedra Branca, a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

XXXV.Maria Saplak – Professora Efetiva, residente no Povoado 
de Tijuco Preto, distante 8.864 metros da Escola Municipal do 
Campo de Ponte Nova, a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

XXXVI.Daniele Patalo Gerei – Professora PSS, residente na Rua 
Amabile Thomaz, distante 21.547 metros da Escola Municipal do 
Campo de Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 25%.

XXXVII.Mariana Salanti – Professora PSS, residente na Rua La-
menha Lins, distante 22.640 metros da Escola Municipal do Cam-
po de Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 25%.

XXXVIII.Anatolia Lis – Professora PSS, residente na Travessa Pi-
tangueiras, distante 21.830 metros da Escola Municipal do Campo 
de Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percentual de 
25%.

XXXIX.Dilcéia Cardoso – Professora PSS, residente na Rua Irmã 
Dulce, distante 18.985 metros da Escola Municipal do Campo de 
Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.

XL.Claudineia Gaiocha – Professora Efetiva, residente na Rua 
Waldir Thome, distante 19.953 metros da Escola Municipal do 
Campo de Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 15%.

XLI.Jane Cleusa Christo – Professora Efetiva, residente na Rua 

Severo Agibert, distante 20.642 metros da Escola Municipal do 
Campo de Rio D’ Areia Rosa Ogg, a partir de 02/02/2024, percen-
tual de 25%.

XLII.Marilda de Fatima Batista Lopes – Professora Efetiva, resi-
dente no Povoado de Rio da Areia – Rio do Meio, distante 5.216 
metros da Escola Municipal do Campo de Rio D’ Areia Rosa Ogg, 
a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.

XLIII.Lilian Francielli Chmielowicz – Professora PSS, residente no 
Povoado Vitorino, distante 5.936 metros da Escola Municipal do 
Campo de São Francisquinho, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 10%.

XLIV.Franciele Anderli Szpak Rzepka – Professora PSS, residente 
no Povoado Herval Grande, distante 20.566 metros da Escola Mu-
nicipal do Campo de São Francisquinho, a partir de 02/02/2024, 
percentual de 25%.

XLV.Elizete Aparecida Pereira da Silva Mazur – Professora PSS, 
residente na Rua Afonso Pena, distante 16.060 metros da Esco-
la Municipal do Campo Frederico Bobato Filho, de 02/02/2024 a 
16/02/2024, percentual de 15%.

XLVI.Edineia Cristiane Volaniuk dos Santos – Professora PSS, 
residente no Povoado de Jaciaba, distante 8.467 metros da Es-
cola Municipal do Campo de São Francisquinho, de 02/02/2024 a 
16/02/2024, percentual de 10%.

XLVII.Maria Daniele Bodnar – Professora PSS, residente na Rua 
Celso Roth, distante 21.190 metros da Escola Municipal do Cam-
po de Barra Bonita, de 02/02/2024 a 16/02/2024, percentual de 
25%.

XLVIII.Mariliane Barabach Moreira – Professora PSS, residente na 
Rua Domingos Luiz de Oliveira, distante 10.237 metros da Escola 
Municipal do Campo de Manduri, de 02/02/2024 a 23/02/2024, 
percentual de 15%.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 079/2024

“Concede Pensão por Morte aos dependentes a que se refere, e 
dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, nos artigos 30 e 32 da 
Lei Complementar nº 006/2021 e conforme o protocolado sob nº 
538/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Pensão ao dependente Josa-
fat Mlot Sedorko - Cônjuge - cota vitalícia, da Sra. Teodósia 
Mlot Sedorko, servidora municipal aposentada, falecida em 
04/01/2024, conforme certidão de óbito sob n° 08.1331.01.55.202
4.4.00048.051.0014378.15, com fulcro nos artigos 30 e 32 da Lei 
Complementar nº 006/2021 - Integral - Sem Paridade - Base de 
cálculo: Remuneração do Provento - Cota Familiar de 50%+10% 
por dependente.

 Art. 2º - A pensão mencionada no artigo anterior, será 
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calculada no valor correspondente a R$ 2.061,55 (dois mil e ses-
senta e um reais e cinquenta e cinco centavos), mensais.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia do falecimento da 
servidora, 04 de janeiro de 2024, constante na Certidão de Óbito 
anexa ao Processo Administrativo protocolado sob nº 538/2024.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 080/2024

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Ligia Karina Filguei-
ra Santos, do cargo em comissão de Gerente do Departamento 
de Promoção Cultural, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 081/2024

Nomeia servidora para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Ligia Karina Filgueira Santos, 
portadora da Carteira de Identidade nº *.068.***-5/SP e do CPF nº 
***.964.***-98, para o cargo em comissão de Assessora de Gabi-
nete, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 055/2024
Pregão Eletrônico 082/2024

Objeto Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de material 
médico hospitalar e correlatos 
que serão utilizados nas roti-
nas de atendimento da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Detentora da Ata MAGNUS MED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES E MEDICAMENTOS 
LTDA.

Valor R$ 613,50 (Seiscentos e treze 
reais e cinquenta centavos).

Fiscal A fiscalização da ARP ficará 
a cargo dos servidores abai-
xo nominados: Cleuzi Ferreira 
Nunes..

Gestor A gestão do (s) contrato (s) fi-
cará a cargo dos Secretários 
das Pastas Solicitantes.

Data Prudentópolis,  21 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência Esta ARP terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a par-
tir da data de sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 056/2024

Pregão Eletrônico 082/2024
Objeto Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de material 
médico hospitalar e correlatos 
que serão utilizados nas roti-
nas de atendimento da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Detentora da Ata ESSENCIAL COSMETICOS 
INDUSTRIA - LTDA.

Valor R$ 7.470,00 (Sete Mil, Quatro-
centos e Setenta Reais).

Fiscal A fiscalização da ARP ficará 
a cargo dos servidores abai-
xo nominados: Cleuzi Ferreira 
Nunes..

Gestor A gestão do (s) contrato (s) fi-
cará a cargo dos Secretários 
das Pastas Solicitantes.

Data Prudentópolis,  21 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência Esta ARP terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a par-
tir da data de sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 051/2024

Pregão Eletrônico 90013/2024
Objeto Registro de preços para aqui-

sição de Gêneros Alimentícios 
destinados à secretaria Muni-
cipal de Educação para atendi-
mento da Alimentação Escolar 
da Educação Básica no âmbito 
do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar – PNAE.
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Detentora da Ata IMPERIUM FISH INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PESCA-
DOS LTDA

Valor R$ 245.000,00 (Duzentos e 
quarenta e cinco mil reais).

Fiscal A fiscalização ficará a car-
go das servidoras Ana Paula 
Marchioro Mattiello e Carolina 
Woichik Fenker.

Gestor A gestão do contrato ficará a 
cargo do Secretária Municipal 
de Educação.

Data Prudentópolis, 20 de fevereiro 
de 2024

Prazo de Vigência 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 052/2024

Pregão Eletrônico 90013/2024
Objeto Registro de preços para aqui-

sição de Gêneros Alimentícios 
destinados à secretaria Muni-
cipal de Educação para atendi-
mento da Alimentação Escolar 
da Educação Básica no âmbito 
do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar – PNAE.

Detentora da Ata OSMAIR RODRIGUES ME
Valor R$ 430.800,00 (Quatrocentos 

e trinta mil e oitocentos reais).
Fiscal A fiscalização ficará a cargo 

das servidoras  Ana Paula 
Marchioro Mattiello e Carolina 
Woichik Fenker.

Gestor A gestão do contrato ficará a 
cargo do Secretária Municipal 
de Educação.

Data Prudentópolis, 20 de fevereiro 
de 2024

Prazo de Vigência 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 053/2024

Pregão Eletrônico 90013/2024
Objeto Registro de preços para aqui-

sição de Gêneros Alimentícios 
destinados à secretaria Muni-
cipal de Educação para atendi-
mento da Alimentação Escolar 
da Educação Básica no âmbito 
do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar – PNAE.

Detentora da Ata Z-SERVICOS E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA ME

Valor R$ 87.566,00 (Oitenta e sete 
mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais).

Fiscal A fiscalização ficará a cargo 
das servidoras  Ana Paula 
Marchioro Mattiello e Carolina 
Woichik Fenker.

Gestor A gestão do contrato ficará a 
cargo do Secretária Municipal 
de Educação.

Data Prudentópolis, 20 de fevereiro 
de 2024

Prazo de Vigência 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de tacógrafos novos, caixas de 
discos e prestação de serviço de manutenção em tacógrafos e 
aferição.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 261.124,90 (duzentos e ses-
senta e um mil cento e vinte e quatro reais e noventa centavos).
DATA: 11 de março de 2024 às 08:30 hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 08008080130.

Caroline Portela 
Pregoeira

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa AUTO POSTO ROTTA 400 LTDA, con-
vocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 057/2024 para a 
presente licitação, que tem por objeto “Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de combustíveis – gasolina comum”, re-
ferente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90015/2024, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida licita-
ção, face ao constante na lei 14.133/21.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada por meio 
eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante 
na fase de habilitação, sendo comunicada a empresa, através de 
contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a realização da 
assinatura do referido documento.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo 
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante 
apresentação de cópia da procuração e cópia dos documentos do 
procurador.
 Ficam o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços 
nº 057/2024, cientes da publicação da mesma após as devidas 
assinaturas e também da responsabilidade em acessar as devi-
das cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município 
pela divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 22 de fevereiro de 2024.

Lidiane Campagnaro
Departamento de Licitações

PRUDETRAN
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi  lavrada a AUTUAÇÃO de infração co-
metida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar 
o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto 
à PRUDETRAN até 01/04/2024
AXN4E65  
SDT9B31  
BDD1A91  
MBC6931  
MFK6F65  
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SDQ1B53  
SEP9B38  
AMY4393
RXL0D51  
AHL0522  
AXV3739  
AYB1F77  
AYK5C01  
BDY4H79  
MEO2D17  
MFN0422
MGC0H86  
MGR4B41

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi  lavrada a AUTUAÇÃO de infração co-
metida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar 
o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto 
à PRUDETRAN até 05/04/2024
BAW8G97   
BEJ9B15  
SHY3G34  
AUL3F66  
AXB4D87  
GSB9673  
PXZ0F55  
FWH4E83
SER6E35

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento de infração de trânsito,  dispondo V. 
S.ª oferecer recurso contra a infração junto à PRUDETRAN até 
04/04/2024 o qual será remetido a JARI para julgamento.  
ARG0024  
BEJ9B15  
DUJ8A93  
LXQ5914  
MAQ4A92  
SHY3G34  
ADE4242  
AGF8097
AIA1E13   
AJU2256  
AKF4E40  
ALC0J75  
AMH8474  
AQV1A27  
ATH1507   
AVX8213
AWI9B62  
BAF8229  
BCW8I52  
ELQ0C61 
EPH1B17  

HSJ6140   
IPD7J44   
MHO4504
QJQ1C31  
RHJ8E07   
SER6E35

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CON-
TRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento de infração de trânsito,  dispondo V. 
S.ª oferecer recurso contra a infração junto à PRUDETRAN até 
08/04/2024 o qual será remetido a JARI para julgamento.  
ANK6290  
ANU4031  
AOY5D29  
APV0A96  
BBZ3616   
MJG9J44  
PDV4G64  
RHH7A56
RHH7A56  
ATV3E77  
MCH3H38  
MCP3813  
MGF0758  
ASZ5A01  
BCC0D25 
BDW4E12
IRJ2735   
MBF1J96   
NJJ4C41

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 16/2024
SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 1023/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 28/02/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nº Protocolo Candidato

33° 1477 Joseane Vaz dos 
Santos

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024.
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OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 06/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 428/2024 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 02/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 28/02/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

RECHAMADA
Classificação Nº Protocolo Candidato

105° 1793 / 2023 Adriana Halaxen
106° 1769 / 2023 Lila Kotula Uhren
115° 1325 / 2023 Ana Alice Lis
116° 868 / 2023 Marieli Kostecki
117° 914 / 2023 Aline Hellmann
118° 1562 / 2023 Eduarda Sybrux

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
02/2023.

Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 15/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 81/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 28/02/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nº Protocolo Candidato

32º 2237 Jandira de Oliveira 
Hul

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMDPI Nº 01, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe pela aprovação da indicação da conselheira Silmara Apa-
recida Andreata Ternopilski, como presidente ad hoc do CMDPI.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Municipal nº2.151/2015, alterada pela Lei Municipal 
nº2.349/2018 e dá outras providências, e:
 CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº016/2024 que 
dispõe sobre a atualização dos membros e suas respectivas re-
presentatividades junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Prudentópolis/PR, para a gestão 2023-2025;

 CONSIDERANDO a deliberação na 01ª Reunião Ordiná-
ria de 2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
– CMDPI de Prudentópolis/PR, realizada no dia 21 de fevereiro de 
2024, conforme ata nº01/2024/CMDPI.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a indicação da conselheira Silmara 
Aparecida Andreata Ternopilski, representante da sociedade civil 
– Entidade Serviço de Obras Sociais (SOS), como presidente ad 
hoc do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CM-
DPI de Prudentópolis/PR, a partir de fevereiro de 2024, até o tér-
mino da eleição da Diretoria Executiva, para a gestão 2023-2025.

 Art. 2º – Será respeitada a paridade e a alternância entre 
representação governamental e
não governamental na eleição da Diretoria Executiva, conforme 
determina a Lei Municipal nº2.151/2015, alterada pela Lei Munici-
pal nº2.349/2018, cabendo ao momento o aguardo de candidatu-
ra de representante governamental à presidência, para a gestão 
2023-2025.

 Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024

IGOR ALEXEY MORSKEI
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa de Prudentópolis/PR

RESOLUÇÃO CMDPI Nº 02, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe pela aprovação da reprogramação dos saldos do ano de 
2023, referentes aos recursos financeiros alocados no Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, para aplicação 
no ano de 2024.

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Municipal nº2.151/2015, alterada pela Lei Municipal 
nº2.349/2018 e dá outras providências, e:
 CONSIDERANDO o Ofício nº009/2024/SMAS que solici-
ta a reprogramação de saldos dos recursos financeiros do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, e Demonstra-
tivo da Execução Orçamentaria e Financeira, de competência fi-
nanceira do ano de 2023, para serem utilizados no ano de 2024, 
e conforme anexos.
 CONSIDERANDO a deliberação na 01ª Reunião Ordiná-
ria de 2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
– CMDPI de Prudentópolis/PR, realizada no dia 21 de fevereiro de 
2024, conforme ata nº01/2024/CMDPI.

RESOLVE:
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 Art. 1º – Aprovar a reprogramação dos saldos do ano 
de 2023, referentes aos recursos financeiros alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, para aplicação 
no ano de 2024, conforme fontes e valores a seguir:

01. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.
Fonte Livre (000).
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 26.852,88.

02. FMDPI, Inclusive Art.9° da I.N. RFB n°1131/2011; Caminhos 
do Paraná.
Fonte: 9001.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 4.783,32.

03. Outros recursos não vinculados.
Fonte: 1045.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 26.453,21.

04. Incentivo para as Instituições de Longa Permanência para Ido-
sos – ILPI.
Deliberação Nº016/2022/CEDI/PR.
Fonte: 925.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 22.116,19.

05. Incentivo de garantia de direitos à pessoa idosa – Centro de 
Convivência
Deliberação Nº015/2022/CEDI/PR.
Fonte: 924.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 21.551,31.

06. Incentivo ao serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em 
prol da População Idosa.
Deliberação Nº019/2023/CEDI/PR.
Fonte: 979.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 50.538,54.

07. Incentivo Paraná Viaja Mais 60.
Deliberação Nº024/2023/CEDI/PR.
Fonte: 980.
Saldo disponível em 31/12/2023 a reprogramar: R$ 10.152,39.

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 22 de fevereiro de 2024

IGOR ALEXEY MORSKEI
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa de Prudentópolis/PR

EM BRANCO

EM BRANCO

EM BRANCO
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